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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.839 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  AS  NORMAS
DE  UTILIZAÇÃO  DO  CORDÃO
DE GIRASSOL COMO SÍMBOLO
DE  IDENTIFICAÇÃO  DAS
PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA
OCULTA  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal  de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski aprovou o projeto de Lei nº 050/2023, de autoria
do  Nobre  Vereador  MARCOS  ANTÔNIO  DE  ARAÚJO,
remetendo  o  autógrafo  n.  064/2023,  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  A  presente  Le i  tem  como  ob je to  a
normatização da utilização do cordão de fita com desenhos
de girassóis no Município de Brodowskicomo símbolo para
identificação  da  pessoa  com  deficiência  oculta  adotado
nacionalmente pela Lei Federal n° 14.624, de 17 de julho
de 2023.

§ 1° O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo
é opcional,  e sua ausência não prejudica o exercício de
direitos e garantias previstos em lei.

§ 2° A utilização do símbolo de que trata o caput deste
artigo  não  dispensa  a  apresentação  de  documento
comprobatório  da  deficiência,  caso  seja  solicitado  pelo
atendente  ou  pela  autoridade  competente.

Art. 2º  O cordão de girassol de que trata o art.  1°
desta lei deverá ser da cor verde, estampado de girassóis
da cor amarela.

Art. 3º Para os efeitos desta lei, entende-se por pessoa
com deficiência  oculta  aquela  que  possui  impedimento  de
longo prazo, de natureza mental, intelectual ou sensorial,
que possa impossibilitar sua participação plena e efetiva na
sociedade  quando  em  igualdade  de  condições  com  as
demais pessoas.

Art.  4º  Por  meio  do  uso  do  cordão  de  girassol,  a
pessoa com deficiência oculta terá assegurados os direitos
a  atenção  especial  e  a  atendimento  prioritário  e
humanizado.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo,
as  repartições  públicas,  as  empresas  prestadoras  de
serviços públicos e os estabelecimentos privados deverão
oferecer atendimento prioritário e serviços individualizados
que  assegurem  tratamento  diferenciado  e  imediato  à
pessoa com deficiência oculta que esteja portando o cordão

de girassol.
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo,

entende-se por estabelecimentos privados:
I - supermercados;
II - bancos;
III - farmácias;
IV - bares;
V - restaurantes;
VI - lojas em geral;
VII - demais estabelecimentos que exerçam atividades

similares às dos elencados por este § 2º.
Art.  5º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brodowski/SP, 28 de setembro de 2023.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de
Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 2.840, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

“ I N S T I T U I  A  P O L Í T I C A
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
I N T E G R A L  D A  R E D E  D E
ENS INO  MUNIC IPAL  DE
BRODOWSKI  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal  de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski  aprovou  o  projeto  de  Lei  nº  063/2023,
remetendo  o  autógrafo  n.  069/2023,  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Política  Municipal  de
Educação Integral - PMEI - da Rede de Ensino Municipal de
Brodowski.

Parágrafo  único.  A  Política  Municipal  de  Educação
Integral constitui-se como política promotora da formação
do aluno nas dimensões físicas, intelectual, afetiva, cultural
e social, visando a sua participação de forma autônoma e
crítica,  consigo  mesmo  e  com  o  mundo,  exercendo  o
protagonismo,  dentro  ou  fora  da  escola  e  com  o
envolvimento da comunidade.

Art.  2º  -  A  educação  integral  na  rede  municipal
proporcionará aos alunos o auxílio no desenvolvimento e na
aprendizagem oportunizando o acesso à cultura, à arte, ao
esporte,  à  ciência  e  à  tecnologia,  através de atividades
complementares em conformidade com o projeto político
pedagógico e o currículo da rede de ensino municipal.

Parágrafo único. Integrará também a educação integral
o  atendimento  especializado  aos  educandos  com
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dificuldades de aprendizagem, com deficiência, transtornos
globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação,  de  forma  a  a lcançar  o  máximo
desenvolvimento possível  de seus talentos e habilidades
físicas, sensoriais, intelectuais, culturais e sociais, segundo
suas  características,  interesses  e  necessidades  de
aprendizagem.

Art.  3º  -  Para  os  fins  dessa  Lei,  consideram-se
atividades  complementares  as  atividades  culturais,
esportivas,  artísticas,  científicas  ou  tecnológicas  e  as  de
apoios pedagógicos, desenvolvidas de forma presencial ou
remota, dentro ou fora da unidade escolar, destinadas a
melhoria do aproveitamento escolar, ao enriquecimento do
currículo  e  ao desenvolvimento intelectual,  social,  físico,
emocional e cultural do aluno.

Art.  4º  -  São  objetivos  da  Política  Municipal  de
Educação Integral da Rede Ensino Municipal de Brodowski:

I  -  ampliar o tempo de permanência dos alunos nas
escolas, ou sob sua responsabilidade;

II- garantir um currículo escolar articulado por meio da
Base Nacional Comum Curricular e sua parte diversificada,
considerando-se  as  diretrizes  do  currículo  da  Rede  de
Ensino Municipal, por meio de metodologias, estratégias e
práticas educativas inovadoras;

III - prover as condições para a redução dos índices de
evasão escolar, de abandono e de reprovação, bem como
acompanhar  sua  evolução  nas  escolas  de  ensino
fundamental  da  rede;

IV - ampliar o Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica -  IDEB tanto no componente de fluxo quanto no de
proficiência  e  os  resultados  da  avaliação  da  alfabetização,
ou sistema que vier a substituí-lo, de acordo com as metas
estabelecidas pela Secretaria de Educação e Cidadania;

V-  proporcionar  aos  alunos  o  acesso  à  ciência,  à
tecnologia, ao esporte e a cultura como potencializadores
da construção de saberes e conhecimento;

VI  -  promover  a  articulação  entre  a  escola,  a
comunidade  e  as  famílias,  assegurando  o  compromisso
coletivo  com  a  construção  de  um  projeto  educacional
coletivo;

VII  -  estabelecer  uma  rede  de  articulações  das
atividades com diferentes instituições e organizações para
oferta das atividades estruturantes da Política Municipal de
Educação Integral.

Art. 5º - Para a consecução da Política Municipal de
Educação  Integral  a  Secretaria  de  Educação,  poderá
celebrar  convênios,  parcerias,  contratação de serviços  e
acordos de cooperação técnica com instituições públicas e
privadas e firmar termos de cooperação com organismos e
instituições nacionais e internacionais congêneres.

Art. 6º - As despesas resultantes da aplicação desta
Lei  correrão  à  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento  vigente,  podendo  ser  suplementadas,  caso
necessário.

Art.  7º  -  A  regulamentação  e  a  implantação  da
presente Lei dar-se-ão por atos do Secretário Municipal de

Educação  com  aprovação  do  Conselho  Municipal  de
Educação.

Art.  8º  -  Essa  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brodowski/SP, 28 de setembro de 2023.
JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de

Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

LEI Nº 2.841, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
MUNICIPAL Nº 2.744 DE 23 DE
JUNHO  DE  2022  (LE I  DE
D I R E T R I Z E S
ORÇAMENTARIAS/2023)”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal  de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski  aprovou  o  projeto  de  Lei  nº  064/2023,
remetendo  o  autógrafo  n.  070/2023,  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Artigo 17º da Lei Municipal nº 2.744, de
23  de  Junho  de  2022,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“Artigo 17 -  Fica o Poder Executivo autorizado, nos
termos do art.  167,  inciso VI  da Constituição Federal,  a
realizar na execução Orçamentária Anual, até o limite de
30%  (trinta  por  cento)  da  despesa  inicialmente  fixada,
transposições,  remanejamentos  e  transferências  de  uma
categoria  de  programação  para  outra  ou  de  um órgão
orçamentário para outro.”

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brodowski/SP, 28 de setembro de 2023.
JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de

Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.638 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

“Altera a redação da alínea ‘g’
do  Artigo  1º,  do  Decreto
Municipal nº 4.636 de 19 de
setembro  de  2023,  que
estabelece  medidas  de
c o n t i n g e n c i a m e n t o  e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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racionalização  de  gastos  do
poder executivo municipal.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Artigo  1º  -  A  alínea  ‘g’  do  Artigo  1º,  do  Decreto

Municipal nº 4.636 de 19 de setembro de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1º (...)
g)  a  celebração  de  novos  contratos  de  locação  de

imóveis  destinados  à  instalação  e  ao  funcionamento  de
secretarias da Administração Municipal  que implique em
acréscimo de despesa, exceto novos contratos vinculados a
Secretaria Municipal de Saúde;

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de setembro de 2023.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE DESISTÊNCIA E CONVOCAÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO

A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de
Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste, comunicar a DESISTÊNCIA do(a) candidato(a),MARIA
EDUARDA SICARI FRATAclassificado(a) e convocado(a) para
o  cargo  deAUXILIAR  DE  SERVIÇOS-  18º  lugar,  por  ter
desistido  oficialmente  da  vaga  ou  não  ter  comparecido
dentro  do  prazo  estipulado,  eCONVOCA  o(a)  Sr(a)ANA
CAROLINE  DA  SILVA,  CPF:444.004.958-33,  classificado  em
19º lugar, através do Concurso Público nº 01/2022, parao
cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS,  a  comparecer  nesta
Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03 (três)
dias a contar da publicação deste. O não comparecimento
no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 28 de Setembro de 2023.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

Prefeitura Municipal de Brodowski
Publicação  do  extrato  de  ratificação  da  inexigibilidade

de licitação nº. 007/2023
Processo nº. 491/2023
Fundamento: Artigo nº. 74, inciso V, da Lei Federal nº.

14.133/21
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM FINALIDADE DE

INSTALAÇÃO  DO  CAPS  I  (CENTRO  DE  ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL)  DO  MUNICÍP IO  DE  BRODOWSKI .

Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP.
Contratada: RAFAEL DE SOUZA COSTA
José Luiz Perez, 28 de Setembro de 2023.

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

2º QUADRIMESTRE DE 2023
Valores expressos em R$

Despesas com Pessoal Ativo 124216,66 125803,74 122115,22 190130,68 131362,81 139688,83 145116,35 124733,54 173844,16 126647,79 130096,11 127513,61 1661269,50

Mão-de-Obra terceirizada

Encargos Sociais 26517,08 26587,83 26594,68 41714,49 29388,89 31914,70 31711,94 29555,24 29698,31 29180,65 29483,69 28844,67 361192,17

Inativos

Pensionistas

Salário Família

Sentenças Judiciais do período

Outras despesas com pessoal

Subtotal 150733,74 152391,57 148709,90 231845,17 160751,70 171603,53 176828,29 154288,78 203542,47 155828,44 159579,80 156358,28 2022461,67

(-) DEDUÇÕES (§1º do art. 19)

Indenização por demissão  (inc. I)

Incentivos à demissão voluntária (inc.II)

Decisão Judicial compet.anterior (inc.IV)

Inativos e Pensionistas (inc.VI)

Subtotal

TOTAL 150733,74 152391,57 148709,90 231845,17 160751,70 171603,53 176828,29 154288,78 203542,47 155828,44 159579,80 156358,28 2022461,67

BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO CARLA M. LOURENCINI GARCIA LIDIANE CRISTOFARO

Responsável pelo Controle InternoD.C.F.T. CRC 1SP173970/O-0

MÊS REF.: 

AGOSTO
DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO TOTAIS:

DESPESAS COM 

PESSOAL

Presidente da Câmara Municipal

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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MUNICÍPIO DE BRODOWSKI
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
2º QUADRIMESTRE DE 2023

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ % R$ % R$ %

Despesas Totais com Pessoal 1.889.928,92        1,63 1.965.617,87      1,63 2.022.461,67        1,66

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22) 6.880.107,56      5,70 6.954.223,12 5,70

Limite Legal (art. 20) 6.969.592,48 6,00 7.242.218,49      6,00 7.320.234,86 6,00

Excesso a Regularizar -                        0,00 -                      0,00 -                        0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Disponibilidades financ.em 31/12

Valores compromissados a pagar até 0,00

Total das Disponibilidades:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

Exercício Anterior 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

 

Receita Corrente Líquida    120.703.641,44 122.003.914,38

 

 

 

116.159.874,59

R$ Inscrição de Restos a Pagar: R$

    Caixa 0,00      Processados 0,00

    Bancos – C/Movimento 0,00      Não Processados 296.506,12

    Bancos – C/Vinculadas 0,00 Total da Inscrição: 296.506,12

0,00 Exercício atual

    Aplicações Financeiras 0,00

Subtotal 0,00 Serviços de Terceiros                       
(art. 72 LC 101/00) % RCL

(-) Deduções: 0,00

0,00 Exercício anterior

R$

LIDIANE CRISTOFARO

Responsável pelo Controle Interno

Brodowski, 31 de agosto de 2023

BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO CARLA MARQUES LOURENCINI GARCIA

Presidente da Câmara Municipal Contabilista-CRC Nº 1SP173970/O-0
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